
Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI N< 240 2011 
AUTORIA AUTORIA DO DEPUTADO HERMÍNIO RESENDE 

EMENTA 
DISPOE SOBRE A INCLUSÃO DA FEIRA DE OVINOCAPRINOCULTURA DE 
TEJUÇUOCA - TEJUBODE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

DISTRIBUIÇÃO 

À CCMISSÃO CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) SERGIO AGUIAR 

À COMISSÃO 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

À COMISSÃO 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

/ AV 
,s 

^ 

^ \ x y ^ l / v 
, ^ A y s 
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'ROJETO DE LEI 24*11 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
(̂PEDIENTE LEGISLATTVO " 

p n j ^ / Cf. Rec P o r ^ t L o ^ . 

Dispõe sobre a inclusão da Feira de 
. Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode 

no calendário oficial de eventos do Estado do 
Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEÁRÁ DECRETA: 

Art. 1 o . Fica instituído no calendário oficial do Estado do Ceàrá a Feira de 
Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode. 

Art. 2o. A Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode será 
comemorado, anualmente, nasúltima semana do mês de julho. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, de 
setembro de 2011. 

Fortaleza, 12 de setembro de 2011. 

Iniciativa: Deputado Hermínio Resende 

Av Desembargador Moreira n 0 2807-Dionísio Torres 
Tel (OxxSS) 3277 2500 - Fax (OOxxSS) 3277 2753 
CEP 60 170-900 - Fortaleza - Ceará 
Email - httoV/www al ce gov.br 
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JUSTIFICATIVA: 

O presente projéto de leí visa incluir no Calendáno Oficial de Eventos do 
Estado do Ceará a Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode. 

A Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode tem o objetivo geral 
de contribuir com o desenvolvimento sustentável do município de Tejuçuoca. 
Importante ressaltar que, embora o projeto da feira contemple diretamente a 
população local o evento beneficia aos produtores, criadores rurais, artesãos e 
comerciantes de todo o Estado. 

Dessa forma, certo que a Feira de Ovinocaprinocultura de'Tejuçuoca -
Tejubode impulsiona a cultura, a educação, o turismo visando o 
desenvolvimento sustentável da economia local e regional é que conto çom 'o 
apoio de Vossas Excelências na aprovação desta medida de relevante 
interesse público. 

Av Desembargador Moreira n.° 2807 - Dionísio Torres 
Tel (Oxx85) 3277 2500 - Fax (00xx85) 3277 2753 . 
CEP 60 170-900 - Fortaleza - Ceará 
Email - httpV/www al ce gov br 
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PROJETO DE LEI N0. 3^0 /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 44 / OS /2011 

DEPUTA DêfySEffGIO AGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROJETO DE LEI N 0 240/2011 

AUTOR: DEP. HERMÍNIO RESENDE 

EMENTA: Dispòe sobre a inclusão da Feira de Ovinocaprinocultura 

de Tejuçuoca - Tejubode nd calendário oficial de eventos 

do Estado do Ceará. 

Encaminhe-se ao Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 14 de Setembro de 2011. 

RENOyXIlVIENES PONTE 
Procurador da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

\ 
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'PROCURADORIA 

Encamlnhe-se ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 14 

Wálmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 
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PROJETO DE LEI 240/11 
AUTORIA DEPUTADO HERMÍNIO RESENDE 

AO (À) Dr Francisco Giovanni Felismino Leite, com assessoria da Dra.Solange 
Palhano Xavier, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 14 de setembro de 2011. 

Francisco Josg^M^Rdeá í̂avalcantfe Filho 
Diretor da Consultoria Técnico-Jurídica 
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PARECER LO. 0546/11 
PROJETO DE LEI N0. 240/2011 
AUTORIA: DEPUTADO HERMÍNIO RESENDE 
MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA FEIRA DE 
OVINOCAPRINOCULTURA DE TEJUÇUOCA -
TEJUBODE NO CALENDÁRIO OFIAL DE EVENTOS DO 
ESTADO DO CEARÁ. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradona desta Casa de Leis, com esteio no Ato 
Normativo 200/96. em seu art 1o, inciso V, a fim de emiti r-se parecer técnico 

.quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei N0 240/2011, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 
Hermínio Resende, que "DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA FEIRA DE 
OVINOCAPRINOCULTURA DE TEJUÇUOCA - TEJUBODE NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÂ". 

/ 
l 

'•s JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que " o presente projeto de lei visa incluir no 
Calendário Ofiaal de Eventos do Estado do Ceará a Feira de Ovinocaprinocultura 
de Tejuçuoca - Tejubode. 

A Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode "tem o objetivo geral de 
contribuir com o desenvolvimento sustentável do município de Tejuçuoca. 
Importante ressaltar que, embora o projeto da feira contemple diretamente a 
população local o evento beneficia aos produtores.criadores rurais,artesãos e 
comerciantes de todo o Estado. 
Desta forma, certo que a Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca- Tejubode 
impulsiona a cultura, a educação, o turismo, visando o, desenvolvimento 
sustentável da economia local e regional". /•' 
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DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 
12 
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Art. 1 o - Fica instituído no calendário oficial do Estado do Ceará a Feira de 
Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode 

Art.2 0 - A Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca -Tejubode será 
comemorado, anualmente, na última semana do mês de julho. 

Art.3 0- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.40- Revogam-se as disposições em contrário. 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização politico-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição". 

•Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federai, em seu art. 25, § 1o, uin verbis": 

"Art. 25. Os Esfados organ/zam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, obsen/ados os princípios desta Constituição. 

§ Io. Sáo reservadas aos Esfados as compeíénc/as que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituiçãò". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 
inciso I, "ex vi leais": 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, exerce 
em seu território as competências que, explicita ou implicitamente, não lhe 
sejam vedadas pela Constituição Federal, obsen/ados os seguintes princípios: 

(....) * 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;" 

t , 

/ 
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Na Constituição Pátna são enumerados os poderes(competências) da União, 
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem 
aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 
também as enumeradas em comum com a União e òs Municípios (artigo 23), 
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência 
exclusiva referida no àrtigo 25, parágrafos 2 o e 3 o da Carta Magna Federal. 
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se 
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in vertis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de ieis: 

I - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residuai, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuidos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art.'60, 
incisos II, lll, IV, §§ 1 o , I, II, 2 o e suas alíneas). 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do pais, assegura 
autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se 
consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de 
auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. 
Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de aufo-adm/n/sfraçáo decorre 
das normas que distribuem as competências entre União, Estados e 
Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais 
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as 
leis e princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao 
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo 

. sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2° e suas alíneas da Carta 
Magna Estadual Tampouco trata de matéria relacionada à competência 
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, 
incisos lll, e VI, da Constituição Estadual, in verbis. 
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"Art.88 Compete privativamente ao Governador do Estado: 

lll - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

(.....) 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual, na forma da lei" 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao 
Governador a competência iniciadora sobre a matéria em' questão, nem se 
pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez 
que dispor sobre a inclusão da feira de ovinocaprinocultura de tejuçuoca -
tejubode no calendário oficial de eventos do estado do ceará. 
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão. 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs 
qualquer tipo dê  conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o 
princípio da Tripartição dos Poderes, principio este geral do Direito 
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2 o da Carta 
Magna da República e art. 3° da Constituição Estadual, tampouco, 
desrespeitou o principio da Unidade da Federação 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em 
sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao 
Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

No que concerne a projeto de tei, assim dispõe o art. 58. inciso lll. da Carta 
Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

(....) 

lll - leis ordinárias;" 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso 
II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...••) 
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// - projeto: 

C .) 

b) de lei ordinária, 
( ) 

Ari 206 A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de 
emenda à Qonstituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:" 

(••),' 
II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder 
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;" 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, somos de parecer FAVORÁVEL à regular, tramitação da 
presente proposição por se encontrar em perfeita sintonia com o que 
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos 
artigos 58, inciso lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos 
artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso II do Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 
12.12 96). 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, EM 19 DE 
SETEMBRO DE 2011. 

Francisco Giov elismino Leite 
Consultor Técmco-Jurídicg 
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Assessorada por: Solange de Palhano Xavier 
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PROJETO DE LEI NO 240/2011 
DEPUTADO (A) HERMÍNIO RESENDE 

$ 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 19 de setembro de 2011. 

is Cavalcante Filho Francisco Jose 
Diretor da Consulte/ria Téccwfb-Jurídica 

• 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza, 19 de setembro djQzoil. 

ROSA DE SOUSA 
Coordenadordas Consuttorias Técnicas 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 
PROJETO DE LEI N°. 240/2011 

Autoria: Deputado Hermínio Resende 
Relatoría: Deputado Ronaldo Martins 

Dispõe sobre a inclusão da Feira de Ovinocaprinocultura de 
Tejuçuoca - Tejubode, no calendário estadual de eventos do 
Estado do Ceará. 

I - RELATÓRIO 

O nobre deputado Hermínio Resende submeteu à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de 
Lei n0 240/2011, que tem o objetivo de incluir a Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode no 
calendário oficial de eventos do Estado do Ceará. 

Cabe ressaltar que, na forma do art. 48, inciso I, da Resolução n0. 389, de 11 de dezembro de 
1999, compete a esta Comissão a análise da admissibilidade, constitucionalidade e regimentalidade da 
propositura, competindo à análise do mérito, portanto, as demais comissões competentes. 

Ressalte-se que a matéria recebeu indicação de parecer favorável da Procuradoria da 
Assembleia Legislativa. 

Na justificativa da matéria, o nobre autor aduz que "a Feira de Ovinocaprinocultura de 
Tejuçuoca - Tejubode tem o objeuvo geral de contribuir com o desenvolvimento sustentável do mumcipio de 
Tejuçuoca. Importante ressaltar que, embora o projeto da feira contemple diretamente a população local o 
evento beneficia aos produtores, criadores rurais, artesãos e comerciantes de todo o Estado. Dessa forma, 
certo que a Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode impulsiona a cultura, a educação, o 
turismo visando o desenvolvimento sustentável da economia local e regional é que conto com o apoio de Vossas 
Excelências na aprovação desta medtda de relevante interesse público. ". 

É o relatóno. 
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n - VOTO DO RELATOR 

Ressaltamos, pois, a relevância da matéria em tela, não encontrando nenhum óbice à sua regular 
tramitação. Manifestamo-nos, pois, FAVORÁVEIS. 

É o nosso Parecer, s . m r j ^ * ' ' 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, EM I V DE OUTUBRO DE 2011. 

- r - r 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em j 1 de & J U J Ã A Ã A O de 2011 

Presidente dtí CCJ 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 240/11 

DISPOE SOBRE A INCLUSÃO DA FEIRA DE 
OVINOCAPRINOCULTURA DE TEJUÇUOCA -
TEJUBODE, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ArL 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Estado do Ceará a Feira de 
Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode. 

ArL 2o A Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode, será comemorado, 
anualmente, na última semana do mês dejulho. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de novembro de 2011 
s ^ 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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V 
W%UTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E QUATRO 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA FEIRA DE 
OVINOCAPRINOCULTURA DE TEJUÇUOCA -
TEJUBODE, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica instituído no Calendário Oficial do Estado do Ceará a Feira de 
Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode. 

Art. 2o A Feira de Ovinocaprinocultura de Tejuçuoca - Tejubode, será comemorado, 
anualmente, na última semana do mês dejulho. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de novembro de 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
j . SECRETARIO 
DEP. TEO MENEZES 
4.° SECRETÁRIO 
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